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PROJETO DE RESOLUÇÃO _____/2023 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 

SERGIPANA AO SENHOR GILBERTO 

KASSAB. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º- Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Senhor GILBERTO 

KASSAB. 

 

Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial a entrega do 

Diploma correspondente ao Título de Cidadania, concedido na forma do art. 1º desta Resolução.  

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”, cidade 

de Aracaju/SE, 15 de dezembro de 2023. 

 

Jorginho Araujo, 

Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA  

 

Nos termos do Art. 163, inciso V do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Estado de Sergipe, e dentro da competência legislativa do Deputado Estadual, apresento este 

Projeto de Resolução com o objetivo de prestar um justo reconhecimento ao Senhor 

GILBERTO KASSAB, presidente Nacional do Partido Social Democrático - PSD. 

Gilberto Kassab é economista, engenheiro e dono de um talento incomum para o jogo 

político. Iniciou sua trajetória política vencendo a primeira eleição que disputou, no início dos 

anos 90, para vereador da cidade de São Paulo. De eleição em eleição, transitou da Câmara de 

Vereadores à Assembleia Legislativa, e ao Congresso Nacional, cumprindo mandatos como 

vereador, deputado estadual, deputado federal, secretário municipal de Planejamento de São 

Paulo, vice-prefeito e prefeito. 

O início de sua caminhada profissional coincide com a redemocratização do Brasil na 

segunda metade da década de 80, quando tinha 25 anos. Durante os anos de faculdade, integrou 

diretórios acadêmicos e por várias vezes demonstrou sua vocação para a vida pública. Em 1989, 

coordenou a campanha de Guilherme Afif Domingos na primeira eleição direta para presidente. 

Durante sua trajetória política, o paulista Gilberto Kassab exerceu o cargo de ministro 

das Cidades, em 2015, e ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos anos 

de 2016, 2017, 2018. Foi durante o exercício destes cargos que o ilustre ministro ajudou 

muito o nosso Estado, trabalhando pela liberação de recursos para áreas como ciência e 

tecnologia, habitação, saneamento e mobilidade urbana. 

No cargo de ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto 

Kassab celebrou, em 2018, importante acordo de cooperação técnica entre a União e a 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia. Durante a sua 

passagem pelo Ministério das Cidades, Kassab realizou em Sergipe, entre outras obras,  a 

construção do corredor que sai do viaduto do Detran até o Conjunto Orlando Dantas, além de 

contratos para saneamento básico em Itabaiana e Lagarto que somaram R$ 130 milhões nessa 

área. Via programa Minha Casa Minha Vida investiu R$ 2,7 bilhões para a contratação de 

52.082 unidades habitacionais e entrega de 21.845 moradias.  
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Em 2011, Kassab fundou o Partido Social Democrático (PSD), e, desde então, tem 

conduzido a sigla com liderança inspiradora, para consolidá-la como um dos maiores e mais 

influentes partidos da política brasileira. Atualmente, empresta toda a sua experiência e 

conhecimento técnico ao Governo do Estado de São Paulo, onde auxilia o governador Tarcísio 

de Freitas como secretário de Estado de Governo.  

Desta maneira, de acordo com os fatos apresentados, considerando a importância do 

proposto e entendendo ser legítima a iniciativa parlamentar, contamos com o apoio e voto 

favorável dos nobres pares. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”, cidade 

de Aracaju/SE, 15 de dezembro de 2023. 

 

Jorginho Araújo, 

Deputado Estadual – PSD  
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